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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2023 

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA NOTAS E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

 

 

 O MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com 

endereço na Rua 31 de março, n. 1050, centro, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 

82.939.471/0001 – 24, neste ato representado pelo prefeito Sérgio Luiz Calegari, no uso de suas 

atribuições legais, torna público o JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA NOTAS E 

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2023, 

conforme segue: 

 

 

Recurso nº 01. Candidato(a) de inscrição nº 98673.  

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer recontagem da nota da prova 

objetiva. Recurso não assiste razão ao(à) candidato(a), pois a pontuação da nota da Prova Objetiva 

condiz com as marcações do cartão-resposta efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. 

Cópia do cartão-resposta poderá ser enviada ao e-mail do(a) candidato(a) para conferência, em caso 

de solicitação. Ressalta-se que a pontuação de cada questão consta na tabela ‘a’ do item 6.2 do 

edital, sendo assim, não há questão com a pontuação 0,22 conforme alega o(a) impetrante. 

 

Recurso nº 02. Candidato(a) de inscrição nº 96489.  

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Candidato(a) requer pontuação na etapa de prova de 

títulos, alegando o envio da documentação para tal pontuação no ato de sua inscrição.  

Recurso não assiste razão ao(à) candidato(a), considerando que não houve o envio da documentação 

conforme os termos do edital, bem como é possível verificar na imagem abaixo que se trata do 

histórico da inscrição do(a) impetrante. Senão vejamos: 
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Ressalta-se que o(a) candidato(a) pode verificar e confirmar os passos realizados na aba MEU 

HISTÓRICO em sua área restrita. Portanto, recurso improvido. 

 

 

Lacerdópolis (SC), 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ CALEGARI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

LUIZ FÁBIO TAVARES DE JESUS 

OAB/SC 41.029 

Assessor jurídico 

 

 

 

 

 

 


